
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E SETENTA E QUATRO 
 

 

ALTERA A LEI N.º 17.456, DE 30 DE ABRIL DE 

2021, QUE REESTRUTURA O REGIME 

REMUNERATÓRIO DOS PROFISSIONAIS DE 

NÍVEL SUPERIOR DO GRUPO OCUPACIONAL 

MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA.  
 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1.º Fica acrescido o parágrafo único ao art. 6.º da Lei n.º 17.456, de 30 de abril 

de 2021, com a seguinte redação: 

“Art. 6.º …............................................................................................................. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo estende-se aos demais 

profissionais da educação, conforme previsto no inciso II do § 1.º do art. 26 da Lei 

Federal n.º 14.113, de 25 de dezembro de 2020.” (NR) 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 29 de outubro de 2024. 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  

 

DEP. FERNANDO SANTANA 
1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JULIANA LUCENA 
2.ª SECRETÁRIA 

 

DEP. JOÃO JAIME 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
4.º SECRETÁRIO 

 


